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PROCESSO Nº154/2026 
Edital de Licitação Nº013/2026 
CHAMADA PÚBLICA PNAE Nº 001/2026 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, LEI Nº 11.947/2009, LEI Nº 14.660/2023, RESOLUÇÃO 

Nº06/2020 DO FNDE, RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO (PNAE). 

 
 

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 
sob Nº. 92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio, Nº.233, na cidade de Alto Alegre/RS, CEP 
99430-000, representado pelo Prefeito Municipal SILMAR DEMAMAN, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, Lei Nº 14.660/2023 e nas 
Resoluções FNDE nº06/2020 e a Lei Federal 14.333/2021, através da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, torna público, a realização de Chamada Pública para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o Ano Letivo de 2026.  
Poderão participar da presente Chamada Pública os Fornecedores Individuais, detentores de DAP 
e/ou CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) Física válido/ativo, não organizados em grupo; 
os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de CAF Física, organizados em grupo; e 
os Grupos Formais, detentores de CAF Jurídica. 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para Habilitação e Projeto de Venda no período de 20 (vinte) dias corridas, ocorrendo 
a sessão às 09 h do dia 30 de Março de 2026, na sala de reuniões, junto ao Centro Administrativo 
de Alto Alegre/RS. 
 
1- OBJETO 
O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
 

Item Produto 
Embala-

gem/kg 

Periodici-

dade 
Total 

Preço 

Unitário 

R$ 

Preço Total 

R$ 

01 Bolacha caseira kg Sem 150 kg 
36,67 5500,00 

02 Cuca sem recheio 500 gr Sem 240 und 
16,92 4060,80 

03 Pão sovado para cachorro quente  60 gr Sem 10.000 und 
1,48 14800,00 

04 Massa fresca fina para sopa 500 gr Sem 66 und 
11,80 778,80 
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05 Massa fresca tipo espaguete 500 gr Sem 130 und 
11,80 1534,00 

06 

Alface americana/crespa/ roxa; 1ª 

qualidade, pés com folhas íntegras, não 

amareladas ou murchas, sem manchas, 

machucados ou outros defeitos que 

possam alterar sua 

aparência e qualidade 

Unid Sem. 80 

5,18 

 
414,40 

07 

Beterraba; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg Sem. 200 
6,81 1362,00 

08 

Cenoura; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas 

Kg Sem. 120 
7,09 850,80 

09 

Mandioca descascada congelada; sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isento de 

sujidades, parasitas e larvas 

Kg Men. 100 
10,74 1074,00 

10 

Repolho; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas 

Kg Sem. 120 

5,37 

 
644,40 

11 

Maço de tempero verde 

salsinha/cebolinha; 1ª qualidade, folhas 

não amareladas ou murchas, em 

perfeita condição de apresentação, sem 

manchas, machucaduras ou outros 

defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade; isentos de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos 

Unid Sem. 50 
4,81 240,50 

12 

Polpa de Frutas Congelada; sem adição 

de açúcar, sabores diversos, cor, odor e 

sabor característicos. Livre de odores e 

sabores estranhos. Ausência de 

qualquer tipo de impureza, elementos 

estranhos e substâncias proibidas. As 

embalagens iniciais dos produtos 

deverão ser sacos plásticos atóxicos 

resistentes e não violados  

Kg Men. 100 
17,10 1710,00 

                                                                                                                                              Total orçado para contratação: R$ 32.969,70 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 
CNPJ: 92.406.057/0001-03 
E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 
Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

Os produtos vem atender demanda da merenda escolar da rede municipal de ensino. 
2-FONTE DE RECURSO 
Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da 
seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026: 
Secretaria Municipal De Educação E Cultura 
04.01 Dep. Adm. De Educação 
Projeto/atividade: 2404 – Manutenção da Merenda Escolar 
Elemento: 33.90.30.000000 - Material De Consumo 
Fonte de Recurso: 
1500.0001; 1552.1026; 1552.1057; 1552.1062; 1552.1035;  
 

3-HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com Art.36 da Resolução 
nº036/2020 do FNDE, e apresentar a seguinte documentação: 
 
3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 
grupo)  
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
II – o extrato da DAP e/ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III – o Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e  
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda e demais declarações em anexo (modelos). 
VI- para povos e comunidades tradicionais, na ausência de DAP e/ou CAF física, deverá ser 
apresentado o NIS (Número de Identificação Social- NIS Cadastro único dos programas Sociais 
Cadúnico. 
Obs: A aquisição dos gêneros alimentícios quando comprados de família rural individual, 
será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% do valor adquirido, conforme Lei 
14.660/2023. 
 
3.2. ENVELOPE Nº01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:  
I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
II – o extrato da DAP e/ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
III – o Projeto de Vendas de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso (ex: selos, 
alvarás e certificações); e  
V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares, relacionados no projeto de venda e demais declarações em anexo (modelos) 
VI- declaração que não emprega menor de idade, de todos os agricultores do grupo; 
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 para povos e comunidades tradicionais, na ausência de DAP e/ou CAF física, deverá ser 
apresentado o NIS (Número de Identificação Social- NIS Cadastro único dos programas Sociais 
Cadúnico. 
 
3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 
I – a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
II – o extrato da DAP e/ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
IV – as cópias do estatuto e ata da posse da atual diretoria de entidade registrada no órgão 
competente; 
V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 
VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
VII – a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso (alvarás, 
certidões e selos); e 
VIII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
IX- prova de atendimento de requisitos higiênicos / sanitário previsto em normativas específicas; 
X- demais declarações em anexo (modelos) 
XI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 
limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXOIX); 
X - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
XI - Declaração de inexistência de fatos impeditivos em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição da República, conforme ANEXO VIII deste edital. 
 

5.2 Ainda, todos os interessados deverão incluir também na habilitação quando 
se propuserem a fornecer: 
a) produtos orgânicos ou agroecológicos, deverão apresentar a certificação adequada para a 
comprovação dos mesmos. 
b) produto de origem vegetal processado, apresentar o Alvará Sanitário; 
c) para alimentos certificados como orgânicos ou agroecológicos, apresentar o Certificado de 
Produção Orgânica e devido Cadastro no MAPA, conforme estabelece a Lei nº10.831/2003 e o 
Decreto nº 6.323/2007; 
5.2.1 No(s) caso(s) de fornecimento de alimentos beneficiados/processados, quando produzidos por 
agroindústrias familiares, formalizadas pelo CPF, apresentar cópia do Certificado de Inclusão no 
Programa Estadual de Agroindústria Familiar (PEAF) do agricultor familiar (fornecedor); 
5.2.2 No(s) caso(s) de fornecimento de alimentos processados/industrializados, quando o 
processamento da matéria-prima não é realizado pelo proponente (grupo formal) e tampouco pelos 
seus sócios, deverá ser apresentado o respectivo contrato de prestação de serviços ou instrumento 
congênere firmado entre o proponente e a indústria, acompanhado da respectiva habilitação 
sanitária (Alvará Sanitário ou Certificado/Registro de Inspeção Sanitária ou Registro no MAPA da 
indústria prestadora de serviços, conforme a exigência legal para cada produto/alimento). 
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Eventualmente, durante o processo de aquisição dos alimentos, nos casos de terceirização do 
processo de industrialização, poderá ser solicitada do fornecedor a comprovação do 
recebimento/envio de matéria-prima e de retorno do produto final. 
5.3 Na ausência ou desconformidade de quaisquer dos documentos de habilitação exigidos no 
processso, a Entidade Executora, poderá abrir o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a 
regularização da documentação, conforme redação dada ao §4° do art. 36 da Resolução nº 6, de 8 
de maio de 2020 e suas  alterações, observado o tratamento isonômico a todos os proponentes. 
Podendo este prazo ser prorrogado à critério da  equipe de apoio e/ou agente de contratação, caso 
seja necessário. 
5.3.1 Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar a prova de 
regularidade coma Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS e Justiça do Trabalho, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais 
regularidades por meio de consulta on line na Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, 
logo após o início da sessão. 
5.4 Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples (acompanhados dos originais) ou 
em cópias autenticadas por tabelião. 
5.5 Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 
 
4- ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
4.1. No envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme anexo 
(modelo da Resolução FNDE nº 4/2015). 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 
seleção será publicado 05 (cinco) dias após o prazo da publicação da relação dos 
proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ao) convocado(s) para 
assinatura do(s) contratos(s). 
4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispões sobre PNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 
o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 
Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 
Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos contatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05(cinco) dias, 
conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
5- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 
propostas do País.  
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 
do estado e do país; 
 IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
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 5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles 
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) 
DAP(s);  
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). II – os fornecedores de gêneros 
alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o 
Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; III – os Grupos Formais sobre os Grupos 
Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas 
(detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
c) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 
10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
d) Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 
Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a 
DAP);  

5.3.1- No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 
Jurídica; 
5.3.2- Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 
as organizações finalistas. 
5.3.3- Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.2 e 5.3. 
5.4- A aquisição dos gêneros alimentícios quando comprados de família rural individual, 
será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% do valor adquirido, conforme Lei 
14.660/2023. 
 
6-DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
6.1 O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, deverão entregar as amostras indicadas 
no quadro abaixo nas dependencias da Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e 
seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 
imediatamente após a fase de habilitação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.  O resultado da análise 
será publicado em até 05 dias após o prazo da apresentação das amostras. 
 
 
7-LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  
7.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma (periodicidade) e local  da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme segue no Estudo Técnico Preliminar e quadro abaixo 
especificando, produto, quantidade: 
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Item Produto 
Embala-

gem/kg 

Periodici-

dade 
Total 

Preço 

Unitário 

R$ 

Preço Total 

R$ 

01 Bolacha caseira kg Sem 150 kg 
36,67 5500,00 

02 Cuca sem recheio 500 gr Sem 240 und 
16,92 4060,80 

03 Pão sovado para cachorro quente  60 gr Sem 10.000 und 
1,48 14800,00 

04 Massa fresca fina para sopa 500 gr Sem 66 und 
11,80 778,80 

05 Massa fresca tipo espaguete 500 gr Sem 130 und 
11,80 1534,00 

06 

Alface americana/crespa/ roxa; 1ª 

qualidade, pés com folhas íntegras, não 

amareladas ou murchas, sem manchas, 

machucados ou outros defeitos que 

possam alterar sua 

aparência e qualidade 

Unid Sem. 80 

5,18 

 
414,40 

07 

Beterraba; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg Sem. 200 
6,81 1362,00 

08 

Cenoura; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas 

Kg Sem. 120 
7,09 850,80 

09 

Mandioca descascada congelada; sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isento de 

sujidades, parasitas e larvas 

Kg Men. 100 
10,74 1074,00 

10 

Repolho; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas 

Kg Sem. 120 

5,37 

 
644,40 

11 

Maço de tempero verde 

salsinha/cebolinha; 1ª qualidade, folhas 

não amareladas ou murchas, em 

perfeita condição de apresentação, sem 

manchas, machucaduras ou outros 

defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade; isentos de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

Unid Sem. 50 
4,81 240,50 
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corpos estranhos 

12 

Polpa de Frutas Congelada; sem adição 

de açúcar, sabores diversos, cor, odor e 

sabor característicos. Livre de odores e 

sabores estranhos. Ausência de 

qualquer tipo de impureza, elementos 

estranhos e substâncias proibidas. As 

embalagens iniciais dos produtos 

deverão ser sacos plásticos atóxicos 

resistentes e não violados d 

Kg Men. 100 
17,10 1710,00 

                                                                                                         Total orçado para contratação: R$ 32.969,70 

 
8- PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através da 
Nota Fiscal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, 
vedada á antecipação de pagamento. 
8.2 A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, quando 
comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% do 
valor adquirido, conforme Lei 14.660/2023. 
  
9- RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
9.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-
se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.  
9.2 O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão 
de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas.  
9.3 O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
Chamada Pública pelo período da vigência do contrato. 
9.4 O fornecedor compromete-se a entregar os gêneros alimentícios na Secretaria de Educação, sito 
Rua Recreio, nº233, conforme cronograma repassado ao fornecedor na assinatura do contrato. As 
entregas serão semanais, no primeiro dia útil da semana. 
9.5 Os gêneros alimentícios que possuem obrigatoriedade de determinação de prazo de validade 
adquiridos no âmbito do PNAE deverão ter, na ocasião da entrega, prazo restante de validade igual 
ou superior à metade do período entre sua data de fabricação e sua data final de validade, 
dispensados dessa obrigatoriedade os alimentos adquiridos da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural e de suas organizações. (Incluído pela Lei nº 15.226, de 2025). 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES- Lei 14.133/2021:  

10.1 A contratada obriga-se a: 

 I- Entregar os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no ETP, com a observância 

as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente. 

II- Substituir os produtos fornecidos nos quais se verifiquem deformidades ou descuidados, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação que lhe será entregue; 

 III- Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, de forma que o objeto deverá ser entregue 

de acordo com as exigências nela contidas;  

IV- Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;  
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V- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

 VI- Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório;  

VII- Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento, desde o transporte (frete), 

embalagens, como também encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e salários de seus 

empregados;  

VIII- Comunicar ao Município, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

 IX- O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

Fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

 

10.2. O município obriga-se a: 

 I- Acompanhar a entrega do objeto;  

II- Comunicar ao Fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada à aquisição dos produtos, 

como por exemplo a quantidade a ser entregue;  

III- Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento dos 

termos deste instrumento; 

 IV- Verificar a regularidade da situação fiscal do Fornecedor e dos recolhimentos sociais, 

trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido;  

V- Promover a fiscalização e conferência dos fornecimentos executados pelo Fornecedor e atestar 

os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos 

fornecimentos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material que o Fornecedor entregar fora 

das especificações deste ETP;  

VI- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;  

VII- Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor;  

VIII- Observar para que, durante toda a vigência da contratação, seja mantida a compatibilidade 

com as obrigações assumidas e as condições de habilitação exigidas;  

IX- Permitir o livre acesso do pessoal do Fornecedor ao local de entrega do objeto;  

X- Notificar por escrito ao Fornecedor, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do fornecimento, fixando prazo para sua correção; XI- Aplicar a contratada as sanções cabíveis; 

 

10.3. Sansões Administrativas: 

10.3.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao 

contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

 a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato;  

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 3.7 deste 

as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado;  

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos 

 

10.3.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.7.1. do presente  poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

10.3.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções.  

10.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

10.3.6. A aplicação das sanções previstas no item 3.7 deste não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

10.3.7. Na aplicação da sanção prevista no item 3.7, alínea “b”, do presente, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

10.3.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.7. do presente, o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.3.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

10.3.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
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fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.3.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) Pagamento da multa;  

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

 
11- DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A presente Chamada Pública pode ser obtida nos seguintes locais: no Setor de Licitações do 
Município, pelo site www.altoalegre.rs.gov.br, na Prefeitura Municipal endereço Rua Recreio nº 233, 
no mural de publicações oficias localizado no Centro Administrativo, sito a Rua Recreio nº233; 
11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) específica. 
11.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
I – Para a comercialização com os fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/E.Ex. 
II – Para a comercialização com os grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$40.000,00. 
11.4. A aquisição de gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar que estabelecerá com 
clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 
pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo – Dos Contratos, da Lei 
14.133/2021.  

Alto Alegre/RS, 06 de Março  de 2026. 
 

 
SILMAR DEMAMANN 

Prefeito Municipal  
 

 
SANDRA PROVENSI CORAZZA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
 
 

http://www.altoalegre.rs.gov.br/
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ANEXO II 
 

MINUTA CONTRATO Nº...../2026 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026 

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, LEI Nº 

11.947/2009, Lei Nº 14.660/2023 RESOLUÇÃO Nº06/2020 DO FNDE, 

RECURSOS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO (PNAE). 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio, Nº.233, na cidade de Alto 
Alegre/RS, CEP 99430-000, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr......................... 
cadastrado sob CPF N°, residente e domiciliado na Rua, n° , no município de Alto Alegre, 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 
individual), com situado à Av.                         , nº           , em (município), inscrita no CNPJ sob nº                                        
, (para grupo formal), CPF sob nº                           , (grupos informais e individuais), doravante 
denominado(a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da e nas Resoluções FNDE nº 
06/2020, e Lei nº 11.947/09, Lei Nº 14.660/2023  e da Lei nº14.133/21, e tendo em vista o que consta 
na Processo nº 00/2026 Chamada Pública nº 001/2026, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1. É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, ano letivo de 2026, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com o Processo de Licitação nº 0/2026 CHAMADA PÚBLICA nº 001/2026, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA:  
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
3.2-A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata o caput deste artigo, quando 
comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% do 
valor adquirido, conforme Lei 14.660/2023. 
  
4. CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$                          
(                                ). 
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a) O recebimento dos produtos dar-se-á mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado pela pessoa responsável pela alimentação no local da entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como os 
encargos fiscais, sociais comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Produto 
Embala-

gem/kg 

Periodici-

dade 
Total 

Preço 

Unitário 

R$ 

Preço Total 

R$ 

01 Bolacha caseira kg Sem 150 kg 
  

02 Cuca sem recheio 500 gr Sem 240 und 
  

03 Pão sovado para cachorro quente  60 gr Sem 10.000 und 
  

04 Massa fresca fina para sopa 500 gr Sem 66 und 
  

05 Massa fresca tipo espaguete 500 gr Sem 130 und 
  

06 

Alface americana/crespa/ roxa; 1ª 

qualidade, pés com folhas íntegras, não 

amareladas ou murchas, sem manchas, 

machucados ou outros defeitos que 

possam alterar sua 

aparência e qualidade 

Unid Sem. 80 
  

07 

Beterraba; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg Sem. 200 
  

08 

Cenoura; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas 

Kg Sem. 120 
  

09 

Mandioca descascada congelada; sem 

lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isento de 

sujidades, parasitas e larvas 

Kg Men. 100 
  

10 

Repolho; 1ª qualidade, compacta e 

firme, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, 

tamanho e coloração uniformes, isento 

de sujidades, parasitas e larvas 

Kg Sem. 120 
  

11 Maço de tempero verde 

salsinha/cebolinha; 1ª qualidade, folhas 
Unid Sem. 50 
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não amareladas ou murchas, em 

perfeita condição de apresentação, sem 

manchas, machucaduras ou outros 

defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade; isentos de 

sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos 

12 

Polpa de Frutas Congelada; sem adição 

de açúcar, sabores diversos, cor, odor e 

sabor característicos. Livre de odores e 

sabores estranhos. Ausência de 

qualquer tipo de impureza, elementos 

estranhos e substâncias proibidas. As 

embalagens iniciais dos produtos 

deverão ser sacos plásticos atóxicos 

resistentes e não violados 

Kg Men. 100 
  

                                                                                                    Valor Total para contratação: R$  

 
Observação 1- As entregas deverão ser realizadas conforme cronograma entregue pela 
Secretaria Municipal de Educação, conforme o calendário escolar. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA:  
5.1-Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da 
seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026 – Programa Nacional de Alimentação PNAE. 
Secretaria Municipal De Educação e Cultura 
04.01 Dep. Adm. De Educação 
Projeto/atividade: 2404 – Manutenção da Merenda Escolar 
Elemento: 33.90.30.000000 - Material De Consumo 
Fonte de Recurso: 
1500.0001; 1552.1026; 1552.1057; 1552.1062; 1552.1035;  

 
6. CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará em até 30 (trinta) dias após a 
última entrega do mês o seu pagamento no valor correspondente às entregas realizadas. 

6.2- Os recursos para pagamento dos gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar 
(chamada pública) serão retirados exclusivamente do PNAE (Programa Nacional Alimentação 
Escolar) do FNDE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juro de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA:  
8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 7º do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
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Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
9. CLÁUSULA NONA: 
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá:  
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
10.2.  Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – 
CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 001/2026, pela Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.333/2021 e pela Lei nº 11.947/2009, Lei Nº 14.660/2023 em 
todos os seus termos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
14.1. Este contrato poderá ser adiado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, email,  
transmitindo pelas partes. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  
16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) até Dezembro de 2026, podendo haver prorrogação do 
prazo quando necessário e acordado entre as partes. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
18.1. É competente o Foro da Comarca de Espumoso, RS, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato.  
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Alto Alegre/RS, ........ de .................... de 2026. 
 

                                                                                         . 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 
 

                                                                                         . 
CONTRATADA (Grupo Formal) 

 
 

____________________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO 

 
 

 
SILMAR DEMAMAN 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.                                                                              . 
2.  ______________________________________ 
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ANEXO III 
CHAMADA PÚBLICA - PNAE Nº 01/2026 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
ENTREGUES SÃO ORIUNDOS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, RELACIONADA NO 
PROJETO DE VENDA (PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS). 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
Eu,  ,   portador   do   CPF   n° 

  e identidade n°   , residente e 

domiciliado em   , declaro para os 

devidos fins, que os gêneros alimentícios a serem entregues para a alimentação 

escolar do Município de Alto Alegre, são oriundos de produção própria, relacionada no 

Projeto de Venda. 

 

 
 ,  de  de 2026. 

 
 
 
 
 

................................................................................................. 

                       (nome e assinatura do representante legal
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                                                       ANEXO IV 

CHAMADA PÚBLICA - PNAE Nº 01/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 
ENTREGUES SÃO 

PRODUZIDOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES, RELACIONADOS 
NO PROJETO DE VENDA (PARA GRUPOS INFORMAIS). 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
Eu,  , portador do CPF n°   

e identidade  n°  ,   residente   e   domiciliado   em 
declaro para os devidos fins, que os gêneros alimentícios a serem entregues para a 
alimentação escolar do Município de Alto Alegre, são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no Projeto de Venda. 

 
 
 

 ,  de  de 2026. 
 
 
 
 
 

................................................................................................. 

(nome e assinatura do representante legal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 
CNPJ: 92.406.057/0001-03 
E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 
Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

 

 
                                                       ANEXO V 

CHAMADA PÚBLICA - PNAE Nº 01/2026 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES 
SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS (PARA GRUPOS 
FORMAIS). 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
Eu,  , portador do CPF n°   
e  identidade  n°  ,   residente   e   domiciliado   em 
  , representante legal do 
Grupo  Formal  ,  inscrito  no  CNPJ  nº 

  declaro para os devidos fins, que os 
gêneros alimentícios a serem entregues para a alimentação escolar do Município de 
Alto Alegre/RS, são produzidos pelos associados/cooperados. 

 
 
 

 
 ,  de  de 2026. 

 
 

 
................................................................................................. 

(nome e assinatura do representante legal
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                                                     ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA - PNAE Nº 01/2026 
 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DE RESPONSABILIDADE 
PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE 
SEUS COOPERADOS/ASSOCIADOS (PARA GRUPOS FORMAIS). 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
Eu,  ,   portador   do   CPF   n° 

  e identidade n°   , residente e 

domiciliado   em     , 

representante legal do Grupo Formal    , 

inscrito no CNPJ nº    declaro que me 

responsabilizo pelo controle do atendimento do limite individual de venda dos 

cooperados/associados. 

 
 ,  de  de 2026. 

 
 

 
................................................................................................. 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 
Ref.: Chamada Pública nº 01/2026 

 

Prezados Senhores, 

 (nome da Entidade) , CNPJ nº 
 , sediada em  (endereço completo)  , por 

intermédio de seu representante legal Sr(a)     , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº     e do CPF nº     , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133/21, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 
 
 
......................(.....), ....... de ... de 2026. 
 
 
 
 
 

................................................................................................. 

(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE VÍNCULO - FORNECEDOR 
INDIVIDUAL E GRUPO INFORMAL 

CHAMADA PÚBLICA - PNAE Nº 01/2026 –Alto Alegre/RS 

 
O (A) fornecedor (a)  inscrita no CPF sob o nº   , 

declara que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 
 

 

Fornecedor 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 
CNPJ: 92.406.057/0001-03 
E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 
Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

 
ANEXO IX  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE VÍNCULO - GRUPO FORMAL 

CHAMADA PÚBLICA - PNAE Nº 01/2026 –ALTO ALEGRE/RS 

 

 
 (nome da Entidade)   , CNPJ nº  , sediada 

em   (endereço completo)  , por intermédio de seu representante 
legal Sr(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  e  do  CPF  nº  , declara que os 
diretores/administradores e procuradores do grupo não possuem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
Local e data. 

 
 
 
 

                                                Representante Legal 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

 

ANEXO X 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
 

Modelo proposto para os Grupos Formais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da 
Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de 
acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 
Física 

15. Nome do 
representante legal 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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 II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
 

1.Produto 

 
 

2. Unidade 

 
 

3. Quantidade 

 
 

4. Preço de Aquisição* 

 
 
5. Cronograma de 

Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

ANEXO XI 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
Modelo Proposto para os Grupos Informais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) 
Familiar 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 
IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 
Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

 Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/ 
Unidade 

 
5.Valor Total 

por 
    Produto 

6. 
Cronograma 
de Entrega 

dos 
Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Informal 

Fone/E-mail: 

  

Local e 
Data: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) 
do Grupo Informal 

              Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

ANEXO XII 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA  
Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO 
EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
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II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição Cronograma deEntrega 
dos produtos Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO 
PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 

 


